
DECRETO Nº 7.499, DE 4 DE OUTUBRO DE 2010

Nomeia  os  membros  do  Conselho 
Diretor do Fundo de Apoio e Fomento 
ao Esporte e ao Lazer - FAFEL, criado 
pela Lei  nº  4.564,  de 8 de junho de 
2010, na forma que estabelece. 

                                                                            

OSWALDO DIAS, Prefeito do Município de Mauá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 55, VIII,  da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº 226.454-1/1998, D E C R E T A:

Art.  1º  Ficam nomeados, para compor o  Conselho  Diretor  do  Fundo  de  Apoio e 
Fomento ao Esporte e ao Lazer, criado pela Lei nº 4.564, de 8 de junho de 2010, os seguintes 
membros:

I - Presidente: JOSÉ ESTEVAM GAZINHATO - Secretário de Cultura, Esportes e Lazer
II - Coordenador de Esportes: PAULO BISPO DOS SANTOS
III - Diretor de Lazer: RONALDO DE MOURA IZIDORO
IV - Membros: 
a) Servidores Municipais:

1) Secretaria de Finanças - MARCOS EDUARDO MEIRELLES CHAGAS
2) Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer - VALDIR CURIMBABA

b) Representante das Entidades Esportivas do Município: APARECIDO VICENTE DIAS
c)  Representante  da  Associação  Comercial,  Industrial  e  Agrícola  de  Mauá  -  ACIAM: 
ADILSON CARDOSO DA SILVEIRA

Art. 2º Fica nomeada, nos termos do Art. 9º da Lei nº 4.564, de 8 de junho de 2010, a 
servidora MARIA TERESA ARAUJO, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Cultura, 
Esportes e Lazer, para realização das atividades específicas junto ao Fundo de Apoio e Fomento 
ao Esporte e ao Lazer.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário,  em especial  os Decretos nºs 

5.701, de 27 de junho de 1997, e 6.542, de 2 de março de 2004.

Município de Mauá, em 4 de outubro de 2010.

OSWALDO DIAS
Prefeito

ANA PAULA RIBEIRO BARBOSA
Secretária de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ESTEVAM GAZINHATO
Secretário de Cultura, Esportes e Lazer



- vide verso -

Registrado no Departamento de Atos Oficiais 
e afixado no Quadro de Editais. Publique-se 
na  imprensa  oficial,  nos  termos  da  Lei 
Orgânica do Município.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

JOSÉ LUIZ CASSIMIRO
Secretário de Governo
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